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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 266, DE 2008 
 

Altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 
incluir dispositivo que proíbe a consulta 
a bancos de dados e cadastros de 
proteção ao crédito, públicos ou 
privados, para fins de admissão de 
empregados. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo: 

“Art. 12-A. É vedada a consulta a bancos de dados e cadastros de 
proteção ao crédito, mantidos por pessoas jurídicas públicas ou privadas, 
para fins de seleção e admissão de empregados. 

Parágrafo único. A infração ao disposto neste artigo autoriza a 
aplicação de multa, pelo órgão do Ministério do Trabalho e Emprego, 
fixada em, no mínimo, R$ 10.000,00 (dez mil reais) e, no máximo, R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), sem prejuízo da reclamação por dano 
moral promovida pelo trabalhador, cuja indenização mínima será de 10 
(dez) vezes o valor do salário oferecido para o cargo ou função.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


